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Ao Senhor
MARCOS GOULART DE ARAUJO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo adotar
providência no sentido de Criar o Fundo Municipal para assistência aos Distritos do Bezerra, JK e Santa
Rosa.

Câmara Municipal de Formosa, 14 de setembro de 2023.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Haja vista que os Fundos Públicos são mecanismo de descentralização do orçamento das
entidades públicas que visam deixar explicita na peça ornamentária à destinação específica de recursos
públicos para um determinado fim. È sabido que os Distritos do município de Formosa se encontram
geograficamente distante do município sede, e que as dificuldades são grandes para a população local,
fazendo se assim necessário a garantia de recursos para serem destinados à melhorias nos Distritos,
proporcionando melhor qualidade de vida para a população.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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